
Exposição de Motivos
Projeto de Lei 116/2012


 		O presente projeto de lei visa autorização pelo Legislativo para que possa o Poder Executivo Municipal proceder na realização de Termo de Parcelamento de Débitos com o Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos, Autarquia Municipal inscrita no CNPJ sob o nº 04.510.687/0001-66, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

 		Em decorrência de diversos fatores que contribuíram para o inadimplemento referente às contribuições (contribuição patronal e passivo atuarial) das competências de Julho, Agosto, Setembro, Outubro e Novembro de 2012, gerou-se uma divida global que ora totaliza a importância de R$ 1.413.586,19 (um milhão quatrocentos e treze mil quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos).

 		Conforme verifica-se pelas disposições constantes dos artigos 81 e 82 da Lei Municipal nº 3.545 de 08 de novembro de 2000, artigo 5º da Portaria MPS nº 402 de 10 de dezembro de 2008 e nos termos dos pareceres nº 2242/2002 e 1775/2003 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, além das disposições constantes da Orientação Técnica do IGAM em anexo, perfeitamente possível a elaboração do pretendido parcelamento sem que haja violação alguma da legislação atinente à matéria.

		Dessa forma, tendo em vista a real necessidade da aprovação do referido parcelamento de débitos para que possamos sanar de forma imediata o ocorrido, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa implantar suas disposições o mais breve possível.



Atenciosamente,




Cleri Camilotti
Prefeito Municipal  










PROJETO DE LEI N° 116/2012


Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na implementação de Termo de Parcelamento de débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e não pagas ao Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos e dá outras providências.



 	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetivar Termo de Parcelamento de débitos com o Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos, Autarquia Municipal inscrita no CNPJ sob o nº 04.510.687/0001-66.

 	Art. 2º - Referido Termo de Parcelamento é oriundo de contribuições (contribuição patronal e passivo atuarial) relativas à competência dos meses de Julho, Agosto, Setembro, Outubro e Novembro de 2012.

 	Art. 3º - Os valores do Termo de Parcelamento refletem a importância global de R$ 1.413.586,19 (um milhão quatrocentos e treze mil quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos) na presente data, conforme verificação da tabela de cálculo em anexo.

 	Art. 4º - Os valores referidos serão parcelados em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com a incidência de mula no percentual de 2% pelo atraso do pagamento das contribuições, juros de 1% ao mês, nos termos do quanto disposto na Lei Municipal nº 3.545 de 08 de novembro de 2000.

 	§ único – As parcelas vincendas e vencidas serão atualizadas mensalmente pelo INPC no mês de seu efetivo pagamento.

	Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 27 dias de novembro de 2012.



Cleri Camilotti
Prefeito Municipal

